
LEI ORDINÁRIA Nº 78
de 27 de abril de 1963

DISPÕE SOBRE REPAROS EM RODOVIAS, NESTE MUNICÍPIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM AUTORIZA:

Art. 1º..

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a mandar fazer um reparo

no trecho da Rodovia Porto Murtinho - Bonito, neste Município.

Art. 2º..  Revogam-se as disposições em contrário,

Prefeitura Municipal de Jardim, 27-04-1963.

IBER GOMES SÁ Prefeito Municipal 
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